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QUE HORÁRIO É ESSE??
O TRABALHADOR NÃO AGUENTA MAIS

ABSURDO

Essa é a palavra que mais se destaca entre os 
trabalhadores desde que a empresa resolveu, 

por conta própria, sem ouvir os trabalhadores, e 
arbitrariamente, bagunçar a vida de todo mundo, 
especialmente do turno. Nada contra equiparar 
os horários com o pessoal do ADM, mas deve-
ria ser ao menos com respeito 
aos outros horários. Denún-
cias e denúncias tem chegado 
à sede do Metabase, entre elas, 
funcionários que ficam até 
45 minutos após o expedien-
te esperando o transporte. 

A reclamação geral é que 
“primeiro tem que levar ou 
buscar o pessoal do ADM 
e depois o pessoal do tur-
no”. Hoje, os trabalhadores 
não podem marcar com-
promissos após a jornada 
de trabalho, a Anglo resolveu interferir na vida 
pessoal dos trabalhadores. Ter compromissos 
com familiares ou amigos tornou-se impossí-
vel, já que a empresa, visando a economia nos 

transportes e lucro no bolso (sempre assim), 
deu uma banana no quesito “cumprir horário”. 

Um trabalhador em mensagem enviada ao 
Metabase disse: “Nunca sabemos a hora que 
iremos sair da empresa e pior, nunca sabemos 
a hora que iremos chegar em casa. Perdemos 
horários em dentistas, levar filho ao médi-
co, buscar carro na oficina... uma vergonha!”

A diretoria do Metabase Itabira se reuniu 
com representantes da em-
presa no início de ano e pro-
meteram “de pé junto” que 
iriam resolver a situação. É 
incrível como a direção da 
empresa consegue atrapa-
lhar a vida dos responsá-
veis pela sua lucratividade e 
desenvoltura na produção. 

Por isso estamos aqui, para 
reivindicar o respeito ao ho-
rário, respeito à vida pessoal 
de cada um, respeito ao di-
reito de ter um contrato de 

trabalho que cumpra os horários estabelecidos. 
ANGLO, RESOLVA ESSE 

IMBRÓGLIO VOCÊ CRIOU. 

HORAS IN ITINERE
Os processos de horas in intineres seguem seu fluxo normal. 

Ressaltamos que uma decisão advinda dos referidos processos ganhou 
selo “Tema Relevante”, que identifica processos históricos da Justiça 

do Trabalho de Minas.



Leia algumas das denúncias:

1 - “Essa mudança de horário 
e do ponto de ônibus só nos 

prejudicou. Estou acordando 40 
minutos mais cedo e chegando em 
casa no mesmo horário de antes.”

2 - “Começar e terminar a jor-
nada de trabalho no meio da 

madrugada. Decisão injusta, desu-
mana, tomada de forma unilateral. 
Esse suposto novo horário de trans-
porte é na verdade uma mudança de 
horário de trabalho que atende aos 
privilegiados, amigos de quem man-
da. Todos sabemos disso. Metaba-
se nos salve. Confiamos em vocês.”

3 - “... a gente chegava antes às 3 
horas, no máximo 3:20 da ma-

nhã no turno de 16 a 01 hs, agora com 
a mudança, estamos chegando às 4 da 
manhã. Está muito ruim pois a gente 
dorme mal, cansa muito e é muito des-
gastante, principalmente neste horá-
rio e no de 01 as 7hs, que agora é 01:30 
as 07:30 sem contar que perdemos 
30 minutos de adicional noturno...”

4 - “Venho por meio des-
ta  manifestar minha insa-

tisfação com a mudança repentina 
nem nenhuma consulta a nós fun-
cionários, trabalho no turno es-
tou morando na cidade de Serro.”

REFORMA DA PREVIDÊNCIA

A Reforma da Previdência traz uma 
série de mudanças cruéis nas regras sobre 
benefícios previdenciários, inclusive quando à 
idade para aposentadoria do trabalhador brasilei-
ro, e transforma o sonho de uma velhice tranquila 
em um pesadelo sem fim.

Com a Reforma, pretende-se diminuir o valor 
do benefício assistencial que é pago a idosos e 
portadores de deficiência, por exemplo. Empregados 
rurais, que enfrentam condições severas de trabalho 
durante toda a vida, também perdem os critérios 
diferenciados de cálculo da aposentadoria. Mulheres, 
que possuem dupla jornada de trabalho e hoje se 

aposentam com 30 anos de serviço, só terão direito à aposentadoria integral após 49 
anos de serviço.

No Brasil, falta trabalho, renda e um sistema de saúde que atenda plenamente a 
demanda da população para ter vitalidade para mais anos no mercado de trabalho.

O referido projeto, na redação que possui, limita de forma demasiada o acesso do 
cidadão e da cidadã brasileira à cobertura social, além de que não coloca todos os tra-
balhadores, quer de iniciativa privada ou pública, em mesmo nível, mas passa a gerar 
segregação entre os grupos na sua pior forma e formato

Não se pode perder de vista que falar de Direito Previdenciário é falar de segu-
rança jurídica e de vida também, pois é ela quem mais acolhe os segurados e segu-
radas nos momentos mais dificultosos da vida, como no momento em que se atinge 
idade avançada, se é acometido por invalidez, se atua em labor com agentes nocivos, 
dentre outras situações.

O METABASE ITABIRA repudia a PEC 287/2016 na forma que se apresenta, 
visto que pretende limitar na mais severa forma os direitos sociais que são eleva-

dos à cláusulas pétreas, sem estar precedida de debate e sem que se possa apurar 
com total transparência a verdade das finanças da Previdência.

ATENÇÃO
ENTRAR EM CONTATO URGENTE COM O 

DEPARTAMENTO JURÍDICO:
Aurieles Camili Viana

Cleber Evangelista Maciel
Emerson Moises Passarini
Erivelton Bastos de Oliveira

Fillipi Pires Guerra
Igor Martins da Silva
Irineu Ferreira Leite

João Marcelo Bragança
Mauro Lúcio Pereira

Vanilson Eduardo Batista
Rilthon Carlos Duarte
(31) 3831-5521

CONVÊNIOS
METABASE

Posto Saudade

Academia Mais Saúde

Pousada Alto do Baú

Laborátorio Bio Análise
Hotel Splendore

Drogaria JubileuClínica Sorria

Ótica Regina
Medical Center


